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Atos do Poder Legislativo

iário	 DO BRASIL 

FEDERATIVA 

REPÚBLICA 

ANO CXXV N? 187 QUINTA-FEIRA, 1 DE OUTUBRO DE 1987 BRASÍLIA - DF
	 •

Capitão-Tenente 	  350
Primeiro-Tenente 	  240".

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi
cação,

Art. 39 - Revogam-se as disposiçEes em contr-a-rio.

Brasilia, em 30 de	 setembro'	 de	 1 987;
1669 da Independência 'e 999 da República.

JOSÉ SARNEY
Henrique Sab oia

LEI NQ 7.619, de 30 de	 setembro	 de 1 987.

Altera dispositivos da Lei n9 7.418, .de
16 de dezembro de 1985, que institui o
vale-transporte.

O PRESIDENTE. DA RE-PUBLICA

Faço saber que o Congresso National decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 19	 O caput de artigo 14 . (VETADO) da Lei
n9 7.418, de 16 de dezembro de 1985,. 	 passa a vigorar com a se -
guinte redação, revogados o .5 29 do art. 1 - 9 e o (VETADO) art.
29, renumerando-se os demais.:

LEI N9 7.618 de 30 de setembro 	 de 1	 987.

Acrescenta e altera dispositivos da Lei
n9 7.301, de 29 de março de 1985, que
reorganiza os Quadros Complementares de
Oficiais da Marinha.

O PRESIDENTE DA FlEPUBLICA,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciona a
seguinte Lei

Art. 19 - O caput do art. 29 da Lei ri9 7.301, de 29 de
março de 1985, que reorganiza_os Quadros Complementares de Oficiais da
Marinha, criados pelo Decreto-lei n9 610, de 4 de junho de 1969, alterado
pelas Leis n9s 5.983, de 12 de dezembro de 1.973 e 7.152, de 19 de dezem
bro de 1983, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 29 - Os Quadros Complementares têm os seguintes
limites por postos:

Capitão-de-Mar-e-Guerra 	  20
Capitão-de-Fragata .......... ... . ..... 	 60
Capitão-de-Corveta 	  330

"Art. 19 - Fica institúldo o vale-transporte-,.
(VETADO) que 0 empregador,. pessoa- física óu
anteciparã ao empregado- para utilizaçãó efetiva em des
pesas de deslocamento residência-trabalho e vice-ver
se, através do si-st-ema de transporte Coletivo públiCo,
urbano ou intermunitipel e/Ou- interestadual com carac
teristicas semelhantes aos urbanos, geridos diretamen
te ou mediante concessão ou permissão de linhas regu
lares e com tarifas fixadas pela autoridade competon.
te, excluidos os serviços seletivos o os especiais.

Art. 59

Parígrafo único - (VETADO)..

Art. 29 -_ (VETADO).
---

Art. 39 - Esta lei entra em vigor na data .de
sua publ .icação.

Art. 49 - Revogam-te as dis.posi-Oes em contr.í
rio.

Brasilia, em	 30	 de	 setembro	 de 1,987-;
.1669 da Independência e 999 da Repüblica.

JOSÉ SARNEY
Mário António Garcia.Picanço


